
LEI COMPLEMENTAR NQ 097 / 94 
de 01 de feve reiro de 1994 

Autoriza a Prefeitura a prorrogar 
pelo prazo máximo de 06 (seis) me
ses o c o n trato do pessoa 1 da ã r e a da 
saúde, jã celebrado nos termos do 
artigo 204 , Inciso V da Lei Comple
mentar nQ 056 / 92 . 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
guinte Lei Complementar: 

Art9 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Sã0 
José dos Campos, em razao de necessidade temporária de excepcional inte 
resse publico, autorizada a prorrogar pelo prazo máx i mo de 06 (s eis ) me
ses, o contrato do pessoal da ãrea da saúde jã celebrado nos termos dos 
permissivos consta ntes dos Art igos 203 e 204, I nciso V da Lei Complemen
tar n9 056/92, de 24 de julho de 1992. 

Art9 29 - As despesas com a execucao desta 
lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento vigente supleme~ 
tadas por Decreto, se necessário . 

Ar t9 39 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dis posições em contrario . 

01 de fevereiro de 199 4 . 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Angela !f.~~~ 
Prefeita Municipal 

Resp . I Secre 
niniz 
Administração 

Registrada 
da Secreta ri a de Assuntos Jurid i cos, ao primeiro 
do ano de mil novecentos e noventa e quatro . 

~'formalização e Atos 
a dd mês de fevereiro 

DFO/o.c. 

João L 

Secretario d 

/// .. ... /// 

n to s .J u r i d i c o s 




